
INDICAÇÃO Nº   1296

, DE 2012

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para aquisição de ambulância e VAN, para o transporte de pacientes, no município de Andradina.

JUSTIFICATIVA

O objetivo da presente propositura é o da aquisição de ambulância e VAN, para o transporte de pacientes, no município de Andradina, tendo em vista que é crítica a situação do município, que não pode dispor de recursos próprios para atender a dezenas de pessoas em diversas cidades do estado.

Esta é a razão da presente indicação, dada sua importância para a melhoria do atendimento na área da saúde, aos habitantes da região.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
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